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DECRETO N. 150/2022 

 

 

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

Vera Maria Zandavalli, Prefeita Municipal em exercício, Estado de Santa 

Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, e, de conformidade com o disposto nos 

incisos XXIV e XXV do artigo 72, da Lei Orgânica do Município; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica exonerado a servidora, MICHELE BORN FLACH ocupante do cargo 

de Facilitador de Dança, lotado na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Turismo.  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guatambu, SC, 18 de fevereiro de 2022. 

 

VERA MERIA ZANDAVALLI 

                                                         Prefeita Municipal em Exercício  

 


